
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Certificado de Garantia 
Snap-on do Brasil Comércio e Indústria Ltda. 

 
A Snap-on do Brasil Comércio e Indústria Ltda. oferece ao proprietário deste equipamento uma garantia de 
12 (doze) meses contra quaisquer defeitos de fabricação ou de material, contados a partir da data de 
emissão da Nota Fiscal de Venda 
A Snap-on do Brasil Comércio e Indústria Ltda. não se responsabiliza por acidentes, custos decorrentes de 
danos, perda de receitas ou lucros causados pelo uso inadequado ou pela quebra do equipamento. 
 
Esta garantia será automaticamente anulada nas seguintes situações:  

• Violação das embalagens ou caixas; 

• Alteração, violação, ajuste ou conserto do equipamento por pessoas não autorizadas pela Snap-on 
do Brasil Comércio e Indústria Ltda.; 

• Defeitos decorrentes de uso indevido ou em desacordo com as instruções do manual de operação; 

• Instalação do equipamento em local com características estruturais diferentes das recomendadas 
nas "plantas sugestão" fornecidas durante a venda do produto; 

• Ligação do equipamento a fontes de energia ou pressão com características diferentes das 
recomendadas no manual de operação ou no próprio equipamento; 

• Adulteração ou rasura do número de série que identifica o equipamento e/ou este certificado; 

• Defeitos causados por acidentes ou agentes da natureza; 

• Defeitos decorrentes da falta de estabilização da rede elétrica, que deve ser realizada por 
estabilizador compatível em tensão, frequência e potência com o equipamento mencionado neste 
certificado; 

• Instalação ou uso de qualquer hardware ou software que não tenha sido fornecido pela Snap-on do 
Brasil Comércio e Indústria Ltda. 
 

A garantia não cobre: 

• Despesas com preparação para a instalação do equipamento, como: rede elétrica, hidráulica ou 
pneumática, alvenaria, aterramento ou estabilização da rede elétrica; 

• Substituição de materiais de consumo ou desgaste natural, como: filtros, pastilhas de freio, juntas, 
correias, borrachas, lâminas, pilhas e baterias, óleos e lubrificantes, fitas de impressão, cabos de 
teste, cartuchos de tinta, sondas de temperatura, gases ou fumaça, adaptadores, sensores de 
oxigênio (O2) ou Nox, e tensores elásticos; 

• Manutenções normais e/ou preventivas, como calibração e regulagem; 

• Chamadas ocasionadas por erros de operação; 

• Despesas com transporte, embalagens e seguros. 
 

É responsabilidade do proprietário do equipamento comprovar que o mesmo está dentro do período de 

garantia, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal. 


